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AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.546.138 - PR (2019/0210673-6)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : ANDRE LUIS DE SOUZA 

ADVOGADOS : EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO  - PR030591 
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   RODRIGO JOÃO GIARETTON  - PR085758 

AGRAVADO  : BANCO DO BRASIL SA 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APRECIAÇÃO 

DE TODAS AS QUESTÕES RELEVANTES DA LIDE PELO TRIBUNAL 

DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

REAVALIAÇÃO DO  CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS 

AUTOS. INADMISSIBILIDADE.   INCIDÊNCIA DA SÚMULA  N.  

7/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando o acórdão recorrido 

pronuncia-se, de forma clara e suficiente, acerca das questões suscitadas nos 

autos, manifestando-se sobre todos os argumentos que, em tese, poderiam 

infirmar a conclusão adotada pelo Juízo.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem 

incursão no contexto fático-probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula 

n. 7 do STJ.

3. No caso concreto, para alterar a conclusão do Tribunal de origem de que não 

foi demonstrada a situação de hipossuficiência do recorrente seria necessária 

análise de matéria fática, inviável em recurso especial.

4. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Marco Buzzi (Presidente), Luis Felipe 

Salomão, Raul Araújo e Maria Isabel Gallotti votaram com o Sr. Ministro Relator.
 

  

Brasília-DF, 26 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 

Relator
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